
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
005/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
005/2024

Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n°
005/2024

 

O  MUNICÍPIO  DE  RIACHUELO,  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE, representado pelo seu Prefeito Municipal, o SR. JOÃO
BASÍLIO NETO, torna pública a celebração do 1° Termo Aditivo à
Ata de Registro de Preços n° 005/2024, que possui como objeto
a:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO
EVENTUAL E PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, PARA ABASTECIMENTO DA
FROTA VEICULAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN E SUAS
SECRETARIAS, firmado com a empresa: FRANCISCO DE SALES DANTAS
(Posto Riachuelo), CNPJ n° 08.534.562/0010-18, com endereço na
Rua  Manoel  Basílio,  278,  Nossa  Senhora  da  Conceição,
Riachuelo/RN, CEP: 59.470-000, para fins de prorrogação de
prazo, que vigorará a partir do dia 14 de abril de 2025 até o
dia 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado, verificando-
se as disposições contidas no artigo 84 da Lei n° 14.133, de
2021. O presente extrato deverá ser publicado na imprensa
Oficial conforme art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/extrato-do-1o-termo-aditivo-a-ata-de-registro-de-precos-n-005-2024-2/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/extrato-do-1o-termo-aditivo-a-ata-de-registro-de-precos-n-005-2024-2/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/extrato-do-1o-termo-aditivo-a-ata-de-registro-de-precos-n-005-2024-2/


Riachuelo/RN, 14 de abril de 2025.

 

JOÃO BASÍLIO NETO

Prefeito Municipal

 

CERTIDÃO

 

Certifico que o EXTRATO DE TERMO ADITIVO acima, foi publicado
no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  para  conhecimento  dos
interessados.

 

Riachuelo/RN, 14 de abril de 2025.

 

FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA COUTINHO

Secretária Municipal de Finanças e Tributação
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GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
005/2024

Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n°
005/2024

 

O  MUNICÍPIO  DE  RIACHUELO,  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE, representado pelo seu Prefeito Municipal, o SR. JOÃO
BASÍLIO NETO, torna pública a celebração do 1° Termo Aditivo à
Ata de Registro de Preços n° 005/2024, que possui como objeto
a:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO
EVENTUAL E PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS, PARA ABASTECIMENTO DA
FROTA VEICULAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN E SUAS
SECRETARIAS, firmado com a empresa: FRANCISCO DE SALES DANTAS
(Posto Riachuelo), CNPJ n° 08.534.562/0010-18, com endereço na
Rua  Manoel  Basílio,  278,  Nossa  Senhora  da  Conceição,
Riachuelo/RN, CEP: 59.470-000, para fins de prorrogação de
prazo, que vigorará a partir do dia 14 de abril de 2025 até o
dia 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado, verificando-
se as disposições contidas no artigo 84 da Lei n° 14.133, de

https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/extrato-do-1o-termo-aditivo-a-ata-de-registro-de-precos-n-005-2024/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/extrato-do-1o-termo-aditivo-a-ata-de-registro-de-precos-n-005-2024/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/extrato-do-1o-termo-aditivo-a-ata-de-registro-de-precos-n-005-2024/


2021. O presente extrato deverá ser publicado na imprensa
Oficial conforme art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Riachuelo/RN, 14 de abril de 2025.

 

JOÃO BASÍLIO NETO

Prefeito Municipal

 

CERTIDÃO

 

Certifico que o EXTRATO DE TERMO ADITIVO acima, foi publicado
no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  para  conhecimento  dos
interessados.

 

Riachuelo/RN, 14 de abril de 2025.

 

FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA COUTINHO

Secretária Municipal de Finanças e Tributação
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS
PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
002/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025

EQUIPE DE PREGÃO
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025

 

Licitação na Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N0 002/2025

Tipo: Menor Preço por Item – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n0 009/2025

https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/convocacao-para-assinatura-de-ata-de-registro-de-precos-pregao-eletronico-srp-no-002-2025/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/convocacao-para-assinatura-de-ata-de-registro-de-precos-pregao-eletronico-srp-no-002-2025/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/convocacao-para-assinatura-de-ata-de-registro-de-precos-pregao-eletronico-srp-no-002-2025/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/14/convocacao-para-assinatura-de-ata-de-registro-de-precos-pregao-eletronico-srp-no-002-2025/


 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0 KM,
PARA  ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIACHUELO/RN.

 

ÓRGÃO GESTOR DA ATA SRP: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/RN.

 

Prezados(as) Senhores(as),

 

Comunicamos que o processo licitatório acima referido, fora
devidamente homologado e adjudicado, de qual entre outras,
restou vencedora após fase de lances e negociação a proposta
apresentada por V.S. em sessão, conforme documentação acostada
aos autos licitatórios.

 

Portanto, fica convocado V.S., para no prazo máximo de 05
(cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  presente,
firmar  a  respectiva  ATA  de  Registro  de  Preços  do  objeto
contratado. Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada
acarretará as sanções previstas em lei.

 

Riachuelo/RN, 14 de abril de 2025.

 

 

NAILTON MACIEL LEITE DA FONSECA

 



Pregoeiro
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 016/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2022

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato 016/2022

 

O  MUNICÍPIO  DE  RIACHUELO,  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE, representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. João
Basílio Neto, torna pública a celebração de Termo Aditivo ao
contrato  administrativo  sob  o  nº  016/2022,  com  a  pessoa

https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/11/extrato-do-3o-termo-aditivo-ao-contrato-016-2022/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/11/extrato-do-3o-termo-aditivo-ao-contrato-016-2022/


jurídica K & JR EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, com sede na Avenida
Miguel Costa, nº 31-B, Centro, CEP: 59.250-000, Senador Elói
de Souza/RN, inscrita no CNPJ nº 05.504.202/0001-94, tendo
como representante o Sr. KERGINALDO MEDEIROS DE ARAÚJO JÚNIOR,
RG. 1.729.200 – SSP/RN E CPF nº 043.859.224-70, para fins de
prorrogação de prazo, que vigorará a partir do dia 11 de abril
de 2025 até o dia 10 de abril de 2026, podendo ser prorrogado,
verificando-se as disposições contidas no inciso II do art.
57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. O presente extrato
deverá ser publicado na imprensa Oficial conforme o parágrafo
único do art. 61, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

 

Riachuelo/RN, 11 de abril de 2025.

 

JOÃO BASÍLIO NETO

Prefeito Municipal

 

CERTIDÃO

 

Certifico que o EXTRATO DE TERMO ADITIVO acima foi publicado
no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  para  conhecimento  dos
interessados.

 

Riachuelo/RN, 11 de abril de 2025.

 

FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA COUTINHO

Secretária Municipal de Finanças e Tributação
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DISTRATO  DO  CONTRATO  Nº.
019/2024 – PMR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DO PREFEITO

DISTRATO DO CONTRATO Nº. 019/2024 – PMR

DISTRATO DO CONTRATO Nº. 019/2024 – PMR
Processo Administrativo n° 020/2024

 

DISTRATANTE: O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN.

 

DISTRATADO:  SANDRA  MARIA  DA  SILVA  OLIVEIRA  PACHECO  –  ME,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.058.312/0001-33, sediado(a)

https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/10/distrato-do-contrato-no-019-2024-pmr/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/10/distrato-do-contrato-no-019-2024-pmr/


na  Rua  Manoel  Joaquim  de  Araújo,  nº  172,  Centro,  CEP
59.460-000,  em  São  Paulo  do  Potengi/RN.

 

DO OBJETO: Distrato Unilateral do Contrato n° 019/2024 firmado
entre as partes em 01 de fevereiro de 2024, para contratação
de  empresa  para  veiculação  das  ações  do  poder  executivo
municipal em blog na internet, de abrangência regional (região
do  Potengi),  para  atender  as  necessidades  da  Prefeitura
Municipal de Riachuelo.

 

JUSTIFICATIVA: Supremacia da Administração Pública na condução
e encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em
sua instância.

 

PROCESSO: Dispensa de Licitação n° 021/2024.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 137 – VIII, da Lei n.º 14.133/21 e
suas alterações posteriores.

 

RIACHUELO/RN, em 10/04/2025.

 

 

JOÃO BASÍLIO NETO

 

Prefeito Municipal
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EXTRATO  DO  CONTRATO  N°
022/2025 – PMR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2025 – PMR

EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2025 – PMR
 

Processo Administrativo n°: 032/2025

 

Contratante: O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN.

 

https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/01/extrato-do-contrato-n-022-2025-pmr/
https://riachuelo.rn.gov.br/transparente/index/2025/04/01/extrato-do-contrato-n-022-2025-pmr/


Contratado(a): ANGELO VICENTE SIMÃO NETO, inscrita no CPF/MF
sob o n° 011.555.274-02.

 

Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A RUA GALDINO LEONARDO, Nº
96,  CENTRO,  RIACHUELO/RN,  PARA  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  TRABALHO,  HABITAÇÃO  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN.

 

Valor mensal: R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais)

 

Procedimento  Licitatório:  Inexigibilidade  de  Licitação  n°
016/2025

 

Dotação orçamentária:

 

Poder: 02 – Poder Executivo

Órgão: 04 – SEC.MUN.DO TRAB.HAB.E ASSIST.SOCIAL. – SEMTHAS.

Unidade: 01 – SEC MUN DE TRAB.HABIT.E ASSIST.SOCIAL;

Proj/ativ:  08.244.0005.2023.0000  –  MANUT  DE  PROG  SÓCIOS  –
ASSISTENCIAIS.

Categoria:  3.3.90.36.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –
Pessoa Física.

F.R. Orçamento Geral da SEMTHAS

 

Poder: 02 – Poder Executivo



Órgão: 04 – SEC.MUN.DO TRAB.HAB.E ASSIST.SOCIAL. – SEMTHAS.

Unidade: 01 – SEC MUN DE TRAB.HABIT.E ASSIST.SOCIAL;

Proj/ativ: 08.244.0005.2027.0000 – Man.da Sec.de Trab.Habit.e
Assistencia Social.

Categoria:  3.3.90.36.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –
Pessoa Física.

F.R. Orçamento Geral da SEMTHAS

 

Vigência: 01/04/2025 à 01/04/2026

 

Fundamentação:  Art.  74,  inciso  V,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  com  suas  alterações  posteriores,  bem  como  o
Decreto  Municipal  n°  1024  de  19  de  janeiro  de  2022  que
regulamenta a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

Assinaturas:

Pela Contratante, JOÃO BASÍLIO NETO (Prefeito Municipal).

Pela Contratada, ANGELO VICENTE SIMÃO NETO.

 

Riachuelo/RN, em 01 de abril de 2025.
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